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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 28/2022

PROMOVE ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL 
1.186/2017, ALTERADA PELAS LEIS MUNICIPAIS 
1.290/2019 E 1.397/2021.

Autor: Mesa Diretora

O Projeto coloca em apreciação no singelas alterações à leis 
que que estão em vigor no momento, com futura expedição de ato pela Mesa 
Diretora de atos normativos

Esta Comissão solicitou parecer jurídico da procuradoria desta 
Casa, que encontra-se anexo.

Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito dispor sobre 
matérias de competência do Município.

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, reunida nesta data, 
15 de agosto, manifesta-se pela aprovação do Projeto 28/2022, pois entende estar 
a proposição revestida de constitucionalidade e legalidade.


